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Ofício N.º 009/2024.
Emenda nº 3
Uruguaiana, 26 de fevereiro de 2024.
À Sua Excelência o Senhor
Vereador Adenildo de Jesus Padovan
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
N/Cidade.
Assunto: Emenda Aditiva ao Projeto de Emenda à Lei Orgânica n.º 001/2023 – Poder Executivo, em tramitação nesta Casa, protocolado sob n.º 002570-LEG 22/Nov/2023.
Senhor Presidente:
1. 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, uso do presente para encaminhar “emenda aditiva” ao Projeto de Emenda à Lei Orgânica n.º 001/2023, em tramitação nessa Casa, protocolado sob n.º 002570/2023, que consiste em incluir os §§ 3º e 4º ao artigo 18 da Lei Orgânica do Município, com a seguinte redação:
“Art. 18º  [...]:
[...]
§ 3º O padrão das construções de que trata o inciso II, do §1º, será regulamentado por lei específica.
§ 4º Os recursos, oriundos das concessões que tratam o caput do artigo, serão destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico – FUMDE, ou o que vier a substitui-lo.”
2.
Confiante de que estas alterações promoverão os ajustes necessários no Projeto em tramitação nessa Casa, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson de Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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